
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA TELMA RUFINO

EMENDANOG3 (ADITIVA) - CAF
(Da Senhora Deputada TELMARUFINO - PPL)

CAF. Recebi

EmJ.~-,.i-,E
Ass. ~

Mal. I..HJ.-O
Ao PROJETODE LEI NO 182, de 2015, que
"Dispõe sobre a reestruturação das Regiões
Administrativas do Distrito Federal, nos
termos dos arts. 10 3 13 da LODF,e dá outras
Providências".

Acrescentem-se os seguintes artigos onde couberem:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Região Administrativa do
Sol Nascente e Pôr do Sol.

Art. 2° O Poder Executivo deverá:

I - Transferir o acervo patrimonial de órgãos e entidades públicas da Administração do
Distrito Federal para a Administração Regional do Sol Nascente e Pôr do Sol;

H - Remanejar dotações orçamentárias dos órgãos, unidades e entidades públicas da
Administração do Distrito Federal para a Administração Regional do Sol Nascente e Pôr
do Sol;

IH - Realocar os cargos existentes na Administração Regional do Park Way para o
pleno funcionamento da Administração Regional do Sol Nascente e Pôr do Sol.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa ao atendimento de relevante interesse social e econômico
ao viabilizar antiga reivindicação dos moradores do Setor Habitacional Sol Nascente que
contempla também o condomínio Pôr do Sol, situados geograficamente na Região
Administrativa de Ceilândia.

O Setor Habitacional Sol Nascente é composto por vários condomínios e
parcelamentos urbanos consolidados e conta com uma população de mais de 58.000
habitantes. O avançado estágio do processo de ocupação desses parcelamentos em processo
de regularização, impõe a presença do Estado como forma de impulsionar seu
desenvolvimento, bem como para oferecer a essa comunidade os serviços públicos que ela
necessita.
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Ciente da importância de que se reveste a matéria, pedimos o apoio dos nobres
Deputados para a aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões, em

- ~'.

Deputada TELMA RUFINO
PPL
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